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Negócio da Dconf 

Estabelecer regulamentos e medidas alternativas à  

regulamentação, de forma assistida, em função do impacto e do risco à 

saúde, à segurança, ao meio ambiente, ou das práticas enganosas de 

comércio, promovendo a competitividade do setor produtivo e a 

proteção do cidadão. 

 Estabelecer regulamentos e medidas alternativas; 

 Foco na saúde, segurança, meio ambiente e eliminação das práticas enganosas de 

comércio; 

 Objetivo: competitividade da indústria e proteção ao cidadão. 
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Competência regulatória 

 A Lei nº 9.933/1999, alterada pela Lei nº 12.545/2011, 

estabelece a competência regulatória do Inmetro. 

 Desde 2011, além das áreas determinadas pelo 

Conmetro, o Inmetro adquire autonomia para exercer 

poder de polícia administrativa por meio da 

expedição de regulamentos técnicos. 

 Competência residual: o Inmetro só pode expedir 

regulamentos técnicos para objetos que não sejam da 

competência de outros órgãos do governo federal. 

 Focos: segurança; proteção da vida e da saúde 

humana, animal e vegetal; proteção do meio ambiente; 

e prevenção de práticas enganosas de comércio. 

Legislação aplicável 
 

Lei no 5.966/1973 
Cria o Sinmetro e Inmetro 

Lei nº 9.933/1999 
Define as competências do 

Inmetro 

Lei nº 12.545/2011 
Altera a Lei nº 9.333/1999. 

Conmetro 
 

Conselho Nacional de 

Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial  

Poder administrativa 
Atividade estatal que limita 

o exercício dos direitos 

individuais em prol do 

interesse coletivo. 



Regulamento Técnico? 

 São atos normativos elaborados por PORTARIA Inmetro e 

publicados no D.O.U, que estabelecem os requisitos que devem 

ser atendidos pelo objeto regulado. 

 É sempre de aplicação COMPULSÓRIA. 

 O OBJETO pode ser produto, serviço, bens, processo ou método 

de produção. 

Documento, de cumprimento obrigatório, que enuncia os 

requisitos esperados de um objeto para que este seja 

fabricado, importado ou comercializado em território 

nacional, incluídas as disposições administrativas 

aplicáveis. Pode tratar parcial ou exclusivamente de 

aspectos técnicos, terminologia, símbolos e requisitos de 

embalagem, marcação ou rotulagem aplicáveis a um 

produto, serviço, bens, processo ou método de produção. 
[Vocabulário Inmetro de AC – Anexo à Portaria Inmetro nº 248/2015] 



Regulamento Técnico? 

Exemplo: 

 

A Portaria Inmetro nº 43, de 22 de janeiro de 2016, 

publicada no D.O.U em 26/01/2016, estabelece o 

regulamento técnico para Bijuterias e Joia. 

“Art. 1º Determinar que ficará proibida a comercialização, no 

mercado nacional, de Bijuterias e Joias com concentrações de 

Cádmio e Chumbo iguais ou superiores respectivamente, em peso, 

a 0,01% e 0,03%, do metal presente no produto individualmente 

considerado.” 

A Portaria também estabelece responsabilidades do 

fornecedor, esclarece o escopo de abrangência do 

regulamento, define as regras para fiscalização do objeto e 

dá prazos de adequação. 

 



Regulamento Técnico da Qualidade 

Quando um regulamento técnico está associado à avaliação da conformidade, 

ele passa a ser chamado de Regulamento Técnico da Qualidade (RTQ). 

Nestes casos, o RTQ define os requisitos de um Programa de Avaliação da 

Conformidade (PAC), no campo compulsório. 

RTQ 

 

Regulamento 
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Qualidade 
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Requisitos de 

Avaliação da 

Conformidade 

+ = 

PAC 

 

Programa de 

Avaliação da 

Conformidade 
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Processo sistematizado, com regras pré-estabelecidas, devidamente 

acompanhado e avaliado, de forma a propiciar ADEQUADO GRAU DE 

CONFIANÇA de que um produto, processo ou serviço, ou ainda uma 

pessoa, atende a requisitos pré-estabelecidos em normas e regulamentos, 

com a melhor relação CUSTO-BENEFÍCIO para a sociedade. 
[Vocabulário Inmetro de AC – Anexo à Portaria Inmetro nº 248/2015] 

 É um processo; 

 Baseia-se em um conjunto de requisitos, que deve se basear em normas e 

regulamentos; 

 É aplicado a um objeto (produto, processo, sistema, pessoa ou organismo). 

 Gera confiança; 

 Considera a relação Custo x Benefício. 

Avaliação da Conformidade: o que é? 



Avaliação da Conformidade: o que é? 

O objeto passa por 

ensaios, inspeções, 

verificações para 

determinar a 

conformidade aos 

requisitos. 

O fornecedor do 

objeto também pode 

ter que passar por 

auditorias no 

sistema de gestão. 

CERTIFICAÇÃO 

Ocorre quando a AC  

é conduzida por um 

ORGANISMO DE 

CERTIFICAÇÃO  

(3ª parte).  

DECLARAÇÃO DO 

FORNECEDOR 

Ocorre quando o 

próprio fornecedor 

(1ª parte) afirma que 

está conforme. 

NÃO É a garantia da 

qualidade do objeto! 

O responsável pela 

qualidade do 

produto é o 

fornecedor! 

O objeto em 

conformidade pode 

ostentar o Selo de 

Identificação da 

Conformidade. 



Importante! 

O Inmetro também estabelece PACs voluntários e, neste caso, não há 

regulamento técnico associado, mas sim uma instrução normativa ou normas 

técnicas publicadas pela ABNT ou outro organismo de normalização. 

Em um PAC, o papel do Inmetro é definir os requisitos a serem atendidos pelo 

objeto e fixar as regras para o processo de avaliação da conformidade. 

Na certificação, quem certifica o objeto é um ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO 

e não o Inmetro!  



Exemplo (campo compulsório) 

Exemplo: 

 

A Portaria Inmetro nº 53, de 1º de janeiro de 2016, 

publicada no D.O.U em 02/02/2016, estabelece o 

regulamento para Berços Infantis. 

“Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico da Qualidade para Berços 

Infantis, inserto no Anexo I desta Portaria, que aperfeiçoa os 

requisitos, de cumprimento obrigatório, referentes à segurança do 

produto, disponível em http://www.inmetro.gov.br/legislacao. 

§ 1º Os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Berços 

Infantis estão fixados no Anexo II desta Portaria, disponível em 

http://www.inmetro.gov.br/legislacao.” 

 



Certificados e Marcas de conformidade 
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Medidas alternativas 

Além das medidas regulamentadoras (obrigatórias), a Dconf pode formular 

outras soluções para o problema identificado. 

Uma medida alternativa à regulamentação, por exemplo, são ações de 

orientação e divulgação, que podem ter um forte impacto nas atividades 

da Ouvidoria. 
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Da regulamentação ao controle de mercado 

Fonte: Vocabulário Inmetro de Avaliação da Conformidade (PT INMETRO 248/2015) 



Registro de Objetos e Anuência 

REGISTRO é o ato pelo qual o Inmetro 

autoriza a utilização do selo de identificação 

da conformidade e a comercialização do 

objeto.  

A suspensão e cancelamento do registro de 

objeto permite ao Inmetro exercer seu poder 

polícia administrativa. 

ANUÊNCIA é uma autorização de uma 

Licença de Importação.  

A anuência pelo Inmetro minimiza as 

chances de um produto irregular, 

regulamentado pelo Inmetro, entrar no país. 

A competência para o Registro e Anuência pelo Inmetro foi dada pela Lei nº 9.333/1999. 

A concessão do registro é condicionada à 

existência do Atestado de Conformidade. 

O Inmetro deve anuir as mercadorias 

sujeitas ao licenciamento não automático por 

ele regulamentadas compulsoriamente. 

A obtenção do registro e da anuência está sujeito ao pagamento da taxa de avaliação da 

conformidade.  



Registro passo a passo 

 Após obter o Atestado de Conformidade, o fornecedor solicitante do registro deve 

solicitar o registro pelo Sistema Orquestra. 

 Passo a passo: 

1. Entrar no sistema (http://www.inmetro.gov.br/qualidade/regObjetos.asp); 

2. Efetuar cadastro; 

3. Solicitar o Registro de Objeto (P61)  

4. Preencher os dados no formulário do sistema e anexar os documentos exigidos; 

5. Clicar em “Enviar Requisição”;   

6. Após enviar requisição, será gerada, automaticamente, a tarefa de Imprimir e 

pagar GRU; 

7. O processo  recebe  uma  numeração  automática  no  Sistema, por meio da qual 

o processo pode/deve ser acompanhado; 

8. Dois dias após o reconhecimento do pagamento da GRU, o processo segue para 

análise da equipe de registro; 

9. No caso de SERVIÇOS, o IPEM analisa a documentação e realiza visita de 

verificação de serviço, recomendando ou não a concessão do registro. 



Anuência passo a passo 

 Ao registrar uma Licença de Importação no Siscomex, o 

importador deve solicitar a análise da Licença de Importação 

através do sistema Orquestra. 

 Passo a passo: 

1. Entrar no sistema 

(https://orquestra.inmetro.gov.br/workbase/wusersignin.aspx?g=Ri7PXb80gzY=); 

2. Solicitar a Análise de sua Licença de Importação (P70)  

3. Cadastrar login e senha. Caso já tenha cadastro no 

Orquestra, digitar os dados já cadastrados; 

4. Preencher os dados no formulário do sistema e anexar o 

extrato da Licença de Importação registrada no Siscomex e 

catálogo com foto da mercadoria; 

5. Clicar em “Enviar Requisição”;   

6. Após enviar requisição, será gerada, automaticamente, a 

tarefa de Imprimir e pagar GRU; 

7. Dois dias após o reconhecimento do pagamento da GRU, o 

processo segue para análise da equipe de anuência. 

Portaria Inmetro nº 

18/2016 
Estabelece os 

procedimentos e prazos 

para a solicitação da 

análise da Licença de 

Importação. 

Siscomex 
 

Sistema Integrado de 

Comércio Exterior 

O prazo para 

pagamento da GRU é 

de 30 dias.  

Portaria Secex nº 

23/2011. 
O prazo para a análise das 

Licenças de Importação é 

de 60 dias, conforme 

estabelecido pela 

Após anuência, o status 

da LI também será 

atualizado no 

Siscomex.  



Sistema orquestra 



Destaques 

Regulamentos 

Técnicos 

Medidas 

alternativas 

Sistema Inmetro de Monitoramento de Acidentes de Consumo 

(Sinmac) 

Avaliação da 

Conformidade 

Controle pré-mercado 
Registro e Anuência 

Controle de mercado 
Fiscalização 



Vigilância de mercado 

Processo sistematizado de monitoramento e controle do mercado, com 

objetivo de evitar a comercialização de produtos que não atendam à 

regulamentação vigente. 

Rede Brasileira de Metrologia Legal e 

Qualidade (RBMLQ-I) 

Composta pelos órgãos delegados (Institutos 

Estaduais de Pesos e Medidas - IPEM). 

Convênio entre o Inmetro e esses órgãos delegando 

a atividade de fiscalização (entre outras). 

02 Superintendências 

23 OD Estaduais 

01 OD Municipal 

65 Regionais 



o Identifica produtos que não 

passaram pelo processo de 

avaliação da conformidade. 

o Feita por meio de inspeção 

visual da presença do Selo de 

Identificação da Conformidade 

e/ou informações obrigatórias. 

Fiscalização formal  

Fiscalização formal 



Apreensões realizadas pelo IPEM/PR pela falta do Selo de Identificação da 

Conformidade em brinquedos e cabos de alimentação de aparelhos 

eletroeletrônicos 



Fiscalização técnica 

o Identifica produtos que passaram 

pelo processo de avaliação da 

conformidade, mas deixaram de 

atender aos requisitos técnicos 

estabelecidos. 

o Feita por meio de ensaios, 

inspeção técnica ou análise em 

laboratório para identificar o 

cumprimento de requisitos 

regulamentados. 

Fiscalização dos aspectos intrínsecos 



Penalidades previstas na Lei 

o  Advertência; 

o  Multa; 

o  Interdição; 

o  Apreensão; 

o  Inutilização; 

o  Suspensão do registro do objeto; 

o  Cancelamento do registro do objeto. 
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Sinmac  

 Objetivos: ampliar a participação do consumidor, apoiar 

regulamentadores e a ABNT e estimular a melhoria da indústria nacional. 

 Permite disponibilizar relatórios e estatísticas de acidentes registrados no 

País, com filtros por produto, classe de produto e estado. 

 Além dos acidentes de consumo, podem ser registrados os acidentes 

provocados por mau uso do produto pelo consumidor, os acidentes 

domésticos e incidentes. 

 O Inmetro utiliza os registros para identificar os produtos e serviços que 

oferecem mais risco à saúde e à segurança do consumidor, passando 

assim a priorizá-los na criação de regulamentos técnicos, programas de 

avaliação da conformidade compulsórios ou outras ações regulatórias, 

como campanhas educativas. 

 O relato no Sinmac é feito em formulário próprio disponibilizado no site. 
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Dconf 
Diretoria de Avaliação 

da Conformidade 

Luiz Antonio Marques 

Diqre 
Divisão de Qualidade 

Regulatória 

Regiane Brito 

Ascop 
Assessoria de Controle 

Pré-Mercado 

Gabriela Jordão 

Divig 
Divisão de Vigilância de 

Mercado 

André Figueiredo 

Divet 
Divisão de Verificação e 

Estudos Técnico-

Científicos 

Felipe Monteiro 

Cexec 
Coordenação Executiva 

e de Gestão 

Alexandre Paes Leme 

Amreg 
Assessoria de Medidas 

Regulatórias 

Maria Luiza Martins 

 dconf@inmetro.gov.br 

 (21) 2563-2905 

 cexec@inmetro.gov.br 

 (21) 2563-5616 

 amreg@inmetro.gov.br 

 (21) 2563-5506 

 diqre@inmetro.gov.br 

 (21) 2563-5644 

 ascop@inmetro.gov.br 

 (21) 2563-2799 

 divig@inmetro.gov.br 

 (21) 2563-2790 

 divet@inmetro.gov.br 

 (21) 2563-2823 

Nova estrutura! 



Divet 

Cexec AmReg Diqre Ascop Divig 

Gestão e comunicação 

Apoio jurídico 

Articulação 

Educação e 

capacitação 

Sistemas interativos 

Agenda Regulatória 

Análise de Impacto 

Regulatório 

Análise de Resultado 

Regulatório  

Programa de Análise 

de Produtos 

Coordenação da 

estruturação de 

medidas regulatórias 

Manutenção do 

estoque regulatório 

Enquadramento de 

objetos 

Registro 

Anuência 

Manutenção dos Selos 

de Identificação da 

Conformidade 

Fiscalização  

Acompanhamento e 

supervisão da RBMLQ-I 

Ação em áreas 

alfandegárias 

Monitoramento de 

notícias e recalls 

Programa de Verificação da Conformidade  

Diagnóstico de risco 

Relatórios técnicos e análises laboratoriais 

Coordenação Executiva e 

de Gestão 

Divisão de Qualidade 

Regulatória 

Assessoria de Medidas 

Regulatórias 

Assessoria de Controle 

Pré-Mercado 

Divisão de Vigilância  

de Mercado 

Divisão de Verificação e Estudos Técnico-Científicos 

Organização por processo (estruturação de medidas regulatórias) 

Principais produtos por área 
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Tipo RT PAC Anexo RT PAC Anexo RT PAC Anexo

11 184 10 59 631 21 58 474 7

Compulsório 11 144 3 59 526 7 58 473 7

Voluntário 0 40 7 0 105 14 0 1 0

Produto 11 145 10 59 548 21 58 460 7

Serviço 0 23 0 0 25 0 0 14 0

Pessoa 0 7 0 0 49 0 0 0 0

Processo 0 4 0 0 4 0 0 0 0

Sistema/Sistema de Gestão 0 5 0 0 5 0 0 0 0

Medidas Regulatórias

195

Objetos Regulados

711

Objetos Fiscalizáveis*

539

o As medidas regulatórias em estoque são, essencialmente, Regulamentações 

Técnicas (RT) e Programas de Avaliação da Conformidade (PAC). 

Até dez/2016 
A RT é conjunto de requisitos técnicos 

para um objeto regulamentado que 

NÃO usa a avaliação da conformidade. 

O PAC utiliza a avaliação da 

conformidade, sendo formado, quando 

compulsório, pelo Regulamento 

Técnico da Qualidade (RTQ) e pelos 

Requisitos de Avaliação da 

Conformidade (RAC). 

o Os exemplos de atuação da Dconf em outras medidas não foram 

contabilizados como medida regulatória, pois não eram assim compreendidos 

até então. 

Medidas regulatórias em “estoque” 



Área C 
(Estoque atual: 56) 

 

 

 

 

 

 

Infantil 

Saúde  

Produtos Diversos 

 

 

 

 

Área C 
(Estoque atual: 53) 

 

 

 

 
 

Gases Combustíveis e 

Petróleo 

Construção Civil 

Proteção contra Incêndio  

Segurança no Trabalho  

 

 

Área B 
(Estoque atual: 52) 

 

 

 

 

 
 

Eletroeletrônica 

Programa Brasileiro de 

Etiquetagem 

 

 

 

 

 

Área A 
(Estoque atual: 49) 

 

 

 

 

 
 

Automotiva 

Produtos Perigosos  

Acessibilidade 

 

 

 

 

Estoque por área temática 
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Programação 



Site da “Dconf” 

http://www.inmetro.gov.br http://www.inmetro.gov.br/qualidade 



O que você pode acessar lá? 

http://www.inmetro.gov.br/qualidade/

rtepac/compulsorios.asp 

Lista dos Regulamentos 

Técnicos e Programas de 

Avaliação da 

Conformidade 

compulsórios  

Lista dos Programas de 

Avaliação da 

Conformidade voluntários 

http://inmetro.gov.br/qualidade/rtepa

c/voluntarios.asp 

Agenda regulatória 

http://www.inmetro.gov.br/qualidade/agenda_r

egulatoria.asp 



O que você pode acessar lá? 

http://www.inmetro.gov.br/co

nsumidor/formulario_acident

e.asp 

Formulário do 

Sinmac 

Tabelas de eficiência energética 

(PBE) 

http://www.inmetro.gov.br/consumid

or/tabelas.asp 

Autorização para uso do Selo 

http://www.inmetro.gov.br/qualidade/autSel

o.asp 



http://www.inmetro.go

v.br/legislacao/ 

Sistema Inmetro de 

Legislação 

http://registro.inmetro.

gov.br/ 

Registro de  

Objeto 

Solicitação de Registro 

Perguntas frequentes 

Consulta dos objetos registrados 

Consulta das portarias sobre registro 

http://www.inmetro.go

v.br/organismos/cons

ulta.asp 

Cadastro de 

Organismos 

Acreditados 

Cadastro de 

Laboratórios de 

Ensaio  Acreditados 

http://www.inmetro.go

v.br/laboratorios/rble/ 

Portais de busca 



Obrigada! 


